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PARECER JURÍDICO 029/2025 

Processo Administrativo Nº.: 537/2025 

Referência: Chamamento Público 017/2025 

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interesse em obter permissão de uso de espaço 

público para instalação, e manutenção de coletores em locais de entrega voluntária (LEV’s) de embalagens 

de vidro descartadas e destinação ambientalmente adequada, sem ônus financeiro ao Município de Monte 

Belo do Sul/RS 

I. RELATÓRIO:   

Síntese dos fatos: Os autos foram encaminhados a Assessoria Jurídica, na forma do art. 53, parágrafo 

primeiro, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para análise e emissão de parecer jurídico, que tem por 

finalidade “Credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interesse em obter permissão de uso de 

espaço público para instalação, e manutenção de coletores em locais de entrega voluntária (LEV’s) de 

embalagens de vidro descartadas e destinação ambientalmente adequada, sem ônus financeiro ao 

Município de Monte Belo do Sul/RS”, mediante procedimento auxiliar de Credenciamento, através de 

Chamamento Público, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus 

anexos. Por fim, os autos foram encaminhados da Secretaria da Administração à esta Assessoria, com a 

autuação do certame minuta de edital e contrato, tendo seguido o processo seu regular trâmite com o 

encaminhamento para a análise. Examinado os autos verificamos os seguintes documentos:  

a) Termo de Autuação 

b) Solicitação de Compra 2033/2025;   

c) Estudo Técnico Preliminar 057/2025;  

d) Minuta de Edital Chamamento Público 017/2025/Termo de Referência;  

e) Portaria n° 292/2025 de 30 de setembro de 2025 - Designando Agente de Contratações e Equipe de 

Apoio;  

f) Portaria n° 271/2025 de 08 de setembro De 2025 Designa Gestores e Fiscais de contratos. 

É o relatório.  

Passo a opinar. 

 

 

II. APRECIAÇÃO JURÍDICA:  

 Finalidade e abrangência do parecer jurídico: A presente manifestação jurídica tem o escopo de 

assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, I e 

II, da Lei nº 14.133, de 2021:  
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“Art. 53 Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;” 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função 

do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. De outro 

lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à 

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

 Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela 

administração para realização do procedimento licitatório. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autuação para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de referência, portaria de designação de 

agente de contratação e fiscais/gestores de contrato, a minuta do Edital e Minuta de Termo de Permissão de 

Uso.  

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente 

instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. 

Plano de Contratações Anual: 

Tal serviço não consta no Plano de Contratações Anual, conforme a Lei 14.133/2021: 

“Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:  
(…)  
VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano 
de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
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§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado 
pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos contratos.”   

o PAC visa a racionalização das contratações e isso quer dizer que o objetivo é fazer uma 

programação da necessidade de determinada contratação, através da previsão de consumo, a partir do 

prognóstico da sua utilização provável e necessária.  

Este objeto não está previsto no PAC, razão pela qual orientamos que seja aditado ao planejamento. 

Valor Estimado:  

Os equipamentos deverão ser instalados em pontos previamente definidos e aprovados pela 
Administração Municipal, respeitando critérios técnicos de acessibilidade, segurança e compatibilidade com 
o espaço urbano. 

Como contrapartida, o permissionário poderá realizar a exploração publicitária dos espaços no 

mobiliário urbano, nos limites definidos pela legislação aplicável e pelas normas técnicas municipais. 

A permissão de uso terá validade de 0 5  (cinco) anos, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante interesse público e regular desempenho das obrigações contratuais, nos termos do Art. 107 da Lei 
14.133/2021, sem qualquer custo ao Município. 

A medida justifica-se pela necessidade de ampliar e aprimorar a gestão dos resíduos sólidos urbanos, 

em especial dos resíduos de vidro, que demandam tratamento específico em virtude de suas características 

físicas, riscos potenciais e dificuldades de reaproveitamento no fluxo comum de coleta. A ação está alinhada 

às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), que institui a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e incentiva a adoção de sistemas de logística 

reversa para embalagens pós-consumo. 

Modalidade adotada: Credenciamento – Chamamento Público 

A contratação por credenciamento constitui modalidade de contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, conforme estabelecido no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021. O instrumento de 

credenciamento encontra-se regulamentado de forma específica no artigo 78, inciso I da referida lei, bem 

como no Decreto Municipal nº 060/2022, normas que compõem o arcabouço regulatório dos procedimentos 

licitatórios. Sobre a modalidade, disciplinada pela Lei nº 14.133/2021, segue:  

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 
I - credenciamento; 
(...) 
Do Credenciamento 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:       
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

A análise da documentação apresentada, nos faz afirmar que a modalidade eleita, o instrumento 

auxiliar e o critério de seleção estão corretos, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar 

a isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios. 
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A escolha dos credenciados será feita através dos seguintes critérios: pela ordem de inscrição 

(primeiro inscrito, e demais subsequentes), conforme número de registro do protocolo. 

III. CONCLUSÃO:  

Ante o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de 

oportunidade e conveniência do ajuste, o processo atende as exigências contidas na Lei Federal N° 

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Termo de Credenciamento, o que permite a esta Assessoria 

Jurídica manifestar-se favorável a realização do certame licitatório pretendido por este Município através do 

instrumento auxiliar de Credenciamento, por intermédio de Chamamento Público. Desta forma, podendo ser 

dado prosseguimento à fase externa com a publicação do edital e seus anexos, desde que cumpridas as 

exigências estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021, sem a necessidade de retorno para nova manifestação 

desta unidade jurídica. 

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido) 

constituem análise técnica da Secretaria solicitante, motivo pelo qual o presente opinativo refere-se 

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.  

 

    Monte Belo do Sul, 30 de outubro de 2025. 

 

 

SÉFORA ESTER FRESCHI 

OAB/RS 95.698 

 Assessora Jurídica de Licitações 


		2025-10-31T10:02:59-0300
	SEFORA ESTER FRESCHI:02408032059




